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Dispõe sobre a criação da "TV Câmara de
Guaçuí", órgão oficial subordinado a Câmara
Municipal de Guaçuí- ES..

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaçur, Estado do Espirito Santo,
no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação dos Vereadores, o seguinte;

PROJETO DE RESOLUÇÃO

Art r. Fica criada a '^TVfCâmSrlüJ^e Gpâiuír, órgão oficial subordinado a
Câmara Municipal de Guaf^j^

§r. - A "TV Câàiará\(|e^í^^^!^-^^^á^u%'&/gâOj,í<se^fins lucrativos, podendo,
eptretanto, contrata-se a sum^çÒe|^^i^i^paiia:i^ivj^fi%^pomunidade.
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"Do Senhor é a terra e a sua plenitude:
o mundo inteiro e todos os que nela habitam.
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